
ºB"'RÉJO SEPLANGE 

SANTO SECRETARIA DO DESENVOLVIN 

á . ECONÔMICO, PLA MENTO E GESTÃO. 
Cidade de todos 

LEI MUNICIPAL Nº 1250/2023 De 14 de Setembro de 2023 

Institui, no ambito do 
municipio de Brejo Santo o dia 
do Evangélico 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BREJO SANTO, Estado do Ceara, no uso de suas 

atribuições legais, 

FACO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE BREJO SANTO, Estado do 

Ceará, aprovou o Projeto de Lei de autoria de TODOS OS VEREADORES e EU sanciono 

a seguinte: 

LEI: 

Art. 1.° - Fica instituído o Dia Municipal do Evangélico no municipio de Brejo 

Santo/CE, a ser comemorado anualmente no dia 30 de novembro. 

Art. 3.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogando-se as 

disposi¢des em contrario. 

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO(CE), Em 14 de setembro 

de 2023. 
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